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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre o pagamento de auxílio financeiro à

mulher que for vitimada por atos de violência

doméstica.
 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo DECRETA:
 
Artigo. 1º- O Estado de São Paulo destinará auxílio financeiro em valor igual ao maior salário mínimo
praticado no estado para toda mulher que for vitimada por atos que configurem violência doméstica.
 
Artigo 2º- O estabelecido no artigo anterior será pago mensalmente até que a beneficiária possa retomar
sua vida, de modo que possa exercer atividade remunerada que garanta vida digna para si e para os que
dela dependem para seu sustento.
 
Artigo 3º- O estado de São Paulo terá 90 dias, a contar da publicação da presente lei para se adequar aos
seus comandos e para regulamentá-la.
 
Artigo 4º- As despesas para a aplicação da presente lei correrão por dotação orçamentária própria.
 
Artigo 5º- A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto visa unicamente regular algo que deveria ser uma realidade, qual seja, permitir que a
mulher que tenha sido vitimada por atos que caracterizam violência doméstica, possa ter vida digna
enquanto não consegue ter segurança de voltar à uma vida normal, pela necessidade de se esconder de
seu parceiro, causador do sinistro que no presente projeto é tratado.
 
Peço, então, o apoio dos nobres pares ao presente projeto.
 
Sala das Sessões em
 
 
 
 

Professora Bebel - PT
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